
Ofício Nº 642/2021-PM

SENHOR PREFEITO Iguis
Lou vma

Para os efeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de
Ribeirão Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa
Excelência o AUTÓGRAFOnº 123/2021, do Projeto de Lei Complementarn
56/2021, de autoria do Executivo Municipal, que “AUTORIZA A
MUNICIPALIDADE A RECEBER ÁREA EM DOAÇÃO, PARA FINS DE
EXECUÇÃO DE TRECHO VIÁRIO COM DUAS PISTAS,
COMPREENDIDO ENTRE A AVENIDA DEPUTADO SÉRGIO
CARDOSO DE ALMEIDA ATÉ A RODOVIA JOSÉ FREGONESI (SP
328), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência
protestosde estimae consideração, subscrevemo-nos.

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL
NESTA


